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1. A campanha de apoio aos territórios quilombolas no Pará 

 
Na Amazônia os impactos da pandemia de Covid-19 têm sido sentidos de forma 
mais severa por populações rurais, seja no acesso aos serviços de saúde, seja na 
manutenção de seus meios de vida. Povos e comunidades tradicionais estão entre 
as populações mais impactadas pela pandemia e pelo isolamento social. Sem ter 
como manter suas atividades produtivas, organizações quilombolas no Pará 
promoveram uma campanha de financiamento coletivo para apoio a famílias em 
municípios na Ilha do Marajó e na região Nordeste do estado. Organizada por um 
Comitê Quilombola, composto por lideranças de 3 comunidades, a campanha contou 
com o apoio institucional da Coordenação Estadual das Associações das 
Comunidades Remanescentes de Quilombo do Pará - MALUNGU, da Equipe de 
Conservação da Amazônia - ECAM e do Instituto Peabiru, este responsável pela 
gestão dos recursos e transparência dos repasses da campanha. O presente 
relatório reúne as informações gerais da campanha, bem como sua prestação de 
contas. 

2.  Objetivo da campanha 

A campanha de financiamento coletivo teve por objetivo apoiar comunidades 
quilombolas paraenses na compra de alimentos para abastecimento durante dois 
meses, enquanto as comunidades permanecem sem acesso a cidades mais 
próximas para comercializar seus produtos e adquirir itens de necessidade básica. 

As doações foram arrecadadas visando o apoio na compra de alimentos e produtos 
de higiene a comunidades quilombolas em isolamento social por conta da pandemia 
do novo coronavírus. Para o cálculo inicial da meta de arrecadação da campanha, foi 
utilizado como referência o valor unitário por cesta básica de R$205,00 (Duzentos e 
cinco reais). Com o desenvolvimento da campanha, arrecadação e atualização na 
pesquisa de fornecedores locais o valor final foi de R$68,90 (Sessenta reais e 
noventa centavos) por cesta básica. A composição da cesta foi definida pelo Comitê 
quilombola, visando atender ao maior número de famílias com os valores 
arrecadados, sem comprometer a qualidade dos itens doados. 

3. Período de realização 

Realizada na plataforma Vakinha.com, a campanha ficou no ar durante 
aproximadamente cinco semanas. Lançada em 5 de abril de 2020, com previsão de 
encerramento em 26 de abril, e posteriormente prorrogada até 7 de maio. Após o 
encerramento do recebimento de doações, os valores arrecadados ficam em análise 
da plataforma para posterior liberação ao saque pelo proponente da campanha. A 
liberação integral dos recursos arrecados pela Vakinha.com aconteceu em 25 de 
maio. Após os processos de orçamento, a compra foi realizada e a entrega das 
cestas concluída em 26 de junho de 2020. Veja linha do tempo completa da 
campanha em: peabiru.org.br/covid19  
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4. Beneficiários diretos 

Foram beneficiadas 227 famílias de 6 comunidades quilombolas no estado do Pará, 
nos municípios de Abaetetuba, Barcarena e Moju. 
 

5. A campanha em números 

 

4  semanas de campanha on-line (5 de abril a 7 de maio) através da 
Vakinha.com, página da campanha disponível em http://vaka.me/977187 

103   doadores diretos colaborando via plataforma Vakinha.com 

R$12.270,00  doados através da plataforma Vakinha.com 

R$4.166,67  doados pelo Sindicato dos Servidores do Fisco Estadual do Pará 

R$15.640,30  no total, utilizados para aquisição dos itens das cestas básicas 

227  cestas básicas (itens alimentícios) 

227  kits de higiene (álcool em gel 70%, sabão em barra, água sanitária, papel 
toalha) 

1000  cartilhas, sendo 500 cartilhas de prevenção e 500 cartilhas sobre Auxílio 
Emergencial, elaboradas pela Coordenação Nacional de Articulação das 
Comunidades Negras Rurais Quilombolas – CONAQ e impressas pela 
ECAM (no valor total de R$2.990,00) 

6  comunidades quilombolas beneficiadas (África (Abaetetuba), Burajuba 
(Barcarena), Moju-Miri (Moju), Piratuba (Abaetetuba) e Caeté) 

227  famílias (uma cesta de alimentos contendo kit de higiene para cada 
família) 
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6. Valores arrecadados e aquisição dos produtos 

 

 
 

7. Utilização dos valores arrecadados  

O valor integral arrecadado (descontados custos de uso da plataforma de doações) 
foi direcionado para compra da lista de produtos doados às comunidades 
quilombolas, de acordo com as decisões do Comitê Quilombola. O valor foi utilizado 
na compra de cestas básicas e kits de higiene, com um total de 19 itens, em 227 
cestas e kits de higiene. 
 
Os produtos e os materiais para embalagem foram adquiridos em duas compras, do 
fornecedor Preço baixo, da seguinte forma: 

 

Nota Fiscal  Quantidade de cestas  Valores  Fornecedor 

Nº 000.043.340 
(Anexo I) 

166  R$11.437,40  COMERCIAL DE 
GENEROS 

ALIMENTICIOS 
PRECO BAIXO 

LTDA  
Nº 000.043.341  

(Anexo II) 
61  R$4.202,90  

Total   227  R$15.640,30   
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8. Doações 
 
O processo de entrega das cestas básicas e kits de higiene foi coordenado pelo 
Instituto Peabiru com a Malungu, buscando garantir a máxima segurança aos 
envolvidos, especialmente evitando riscos de contaminação no transporte e entrega 
às famílias beneficiadas. Além das cestas básicas foram incluídas cartilhas de 
prevenção elaboradas pela CONAQ, Coordenação Nacional de Articulação das 
Comunidades Negras Rurais Quilombolas.  

As entregas aconteceram em 26 de junho de 2020, em pontos de entrega para as 
seis comunidades beneficiadas (Ver imagens de registro realizadas pela MALUNGU, 
na sequência). 

 

 
 

Entrega das cestas básicas às comunidades beneficiadas.  
Todas as imagens foram registradas pela MALUNGU que autorizou sua reprodução 

para registro dos resultados da campanha.
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Entrega das cestas básicas às comunidades beneficiadas.  

Todas as imagens foram registradas pela MALUNGU que autorizou sua reprodução 
para registro dos resultados da campanha.
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Entrega das cestas básicas às comunidades beneficiadas.  
Todas as imagens foram registradas pela MALUNGU que autorizou sua reprodução 

para registro dos resultados da campanha. 
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9. Gestão dos recursos 

A gestão de recursos da campanha foi realizada pelo Instituto Peabiru que por meio 
deste relatório torna públicas as movimentações financeiras referentes aos 
recebimento e às aquisições realizadas para máxima transparência.  

As informações da campanha podem ser encontradas através dos websites do 
Instituto Peabiru (http://peabiru.org.br) e da Equipe de Conservação da Amazônia 
(http://ecam.org.br). 

10. Agradecimentos 

Essa campanha – e a união em torno das comunidades quilombolas no Pará – só foi 
possível pelo envolvimento de pessoas e organizações que voluntariamente se 
comprometeram com trabalhos e recursos doados para que cada item chegasse às 
famílias. Gostaríamos de agradecer a todos e todas, especialmente os 103 doadores 
e doadoras que fizeram contribuições através da plataforma de financiamento 
coletivo e ao Sindicato dos Servidores do Fisco Estadual do Pará, apoiador de 
primeira hora da campanha.  

Em momentos de crise, em que muitos se questionam sobre como será o mundo no 
pós-pandemia, testemunhar a capacidade de solidariedade e engajamento é o que 
nos mobiliza a seguir construindo um mundo mais justo. 
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ANEXO I
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